
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 504.514 - PI (2019/0107463-8)
  

RELATOR : MINISTRO FELIX FISCHER
IMPETRANTE : WILDES PROSPERO DE SOUSA 
ADVOGADO : WILDES PRÓSPERO DE SOUSA  - PI006373 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 
PACIENTE  : MANOEL ALVES DOS SANTOS FILHO (PRESO)
 

  

DESPACHO

Trata-se de habeas corpus substitutivo de recurso especial, 

impetrado em favor de MANOEL ALVES DOS SANTOS FILHO, contra 

acórdão proferido pelo eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

Embora tenha registrado a pretensão liminar no sistema 

informatizado, não foi formulado pedido neste sentido no bojo da impetração. 

Desta forma, nada a prover.

Solicitem-se, com urgência e via telegrama, informações 

atualizadas e pormenorizadas à autoridade indigitada de coatora, bem como ao 

d. Juízo de primeiro grau.

Após, vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

  

Brasília, 15 de abril de 2019.

Ministro Felix Fischer 

Ministro
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